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ESTADO DEMATO GROSSO RUB

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE :

De: Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N" 044/2020 - Processo Administrativo de Licitação N'086/2020
Objeto: Aquisição de 2 (duas) bombas de água do tipo submersas, palito, trifásica, visando

âtender as necessidades da CAESAL, por meio da Secretaria de Viação, Obras e Serviços

Púhlicos.

I. RELATORIO

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico. solicitada pelo Setor de [-icitações da

Prel'eitura Municipal de Santo Antônio do Leste, nos terÍnos do artigo 38. panígraÍb único da Lei no

8.666/93. solicitação esta realizada pelo Pregoeiro Sr. Eriks Matos da Silv4 nomeado pela I'ortaria

n" 12612020 - publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso.

edição n" 3.417. do ano XV, do dia l2 de fevereiro de 2.020.

O Parecer Jurídico consiste em procedimento de orientaçào lornral e legal dos atos

a serern praticados pela Administração Pública, quando solicitado por quem dc Dircito. nâo sendo

inrpositivo. nen.r vinculativo, não obstante ser imperativo que todo ato administrativo deve obsen ar

os principios basilares da Administração Pública- previstos no artigo 37 da Constituiçâo Federal.

c;uais se.jam: I-egalidade. Impessoalidade. Moralidade. Publicidade e EÍlciência. alénr das normas

cspeciticas de cada caso concreto.

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da obsenaçào

do cumprimento dos princípios e noÍnas do Direiro Administrativo Público e. em cada caso

concrelo. da prática de todos os atos sucessivos desde a nranifestação Íbrmal da necessidade do

scrviço ou produto pelo agente público competente para tal até homologaçào de todo o processo

administratir o. é imperioso que tal PARECER seja emitido após a prática de todos os demais atos

administratir os de\ idamente assinados. por quenr de Direio. pois que cstar-se-á e\alamcnte à sc

obsen ar quanto à l'ormalidade e legalidade de todos os atos praticados.

O Processo Administrativo n" 086/2020 Dispensa de Licitaçào n" 044/2010

teve início com a solicitação do Secretário Municipal de Viação. Obras e Sen iços Públicos. atraves
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de seu titular. o Sr. Edemar Menegassi, nomeado através da Portaria n' 00512017, datada de l' de

janeiro de 2.017. publicada no Jomal OÍicial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso

na Edição n' 2.638. Ano XII, datado de 03 de janeiro óe 2.017. Seguiu-se a paÍir daí todas as

medidas legais e administrativas aptas à formalização pelos agentes competentes, quais sejam:

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Secretaria de Finanças. Coordenadoria de

Compras, Coordenadoria de Contabilidade e Comissão de Licitação. Todos manifestaram-se

formalmente nos teÍnos requeridos e segundo suas competências, conforme consta nos autos deste

Processo Administrativo, sendo que cabe a esta Assessoria Juridica dispor acerca da legalidade do

referido ato. o faz nos termos deste I{IRECER. -:

É o relatório. Passô a ipitar.

II . FUNDAMENTAÇÃO

Analisando detidamente o procedimento licitatório in comcnto. r'erifica-se quc

Íbra obsen'ado todas as regÍas, e procedimentos próprios da Administraçào Pública. bem como os

seus princípios constitucionais da Legalidade. lmpessoalidade, Moralidade. Publicidade c

Etlcic;ncia.

No caso in tetu, DISPENSA DE LICITAÇÃO a" 04412020. rerilica-se que

l'ormal e legalmente todos os atos praticados no Processo de Licitação foram com total obsen'ância

aos princípios gerais da Administração Pública e aos preceitos nonnatiros especílicos do

proceclimento praticado. desde o primeiro procedimento até a atual fase processual. especiÍicamenle

o prcvisto no Inciso Il do Artigo 24 da Lei n" 8.666/93 e nornas posteriores atualizadoras e

regulamentadoras.

Na Administração Pública. temos que a regra geral é a prer ista no Artigo 3" da

Lei 8.666/93 que assim preceitua:

a
l

I

Art- 3" -A licilâcâo destina-se a rantir a obsen'ância do orincípio constitucional dâ
isonomia. a selecã oda t)ro nosta mais vantaiosa Dara a administracão e a nromocão do
desenyolvimento nacionâl sustentár'el e será orocessada e iulsada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade. da probidade administrativa. da vinculacão ao instrumento convocatório. do
ul mento ob etivo e dos o to

Por conseguinte, não obstante trataÍ-se de dispensa de licitação embasado nos

termos legais supracitados, nada obsta e se recomenda que seja formalizada e conste deste Processo

Administração, a observância dos principios da administração pública, da economicidade e
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eficiência demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se

observa a melhor proposta e aquisição para o município.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação

segue princípios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666193, arÍigo 24, II e demais

supracitadas.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para

finalidade supracitada e conseqüente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da

dispensa, em análise formal e legal s os atos já praticados e opinamos pelo

prosseguimento

formação deste

Processo de I -ic

contratada. tais processo de pagamento.

por conseguinte se faz bém nesta oportunidade.

termos do artigo 2

idade dispensa nos

equipe de licitação

ou quem de direito om o mesmo objeto e. caso

exista. deve ser excluído do ssado pela equipe de licitação

Recomendamos ainda que no Processo rspensa Licitação deverá constar para conhecimenlo

dos proponentes que se e quando o objeto da Dispensa for objeto de outra modalidade de licitação

posterior à Licença e o objeto desta ainda não estiver concluído. fica o saldo do objeto

automaticamente absorvido pela Licitação posterior a partir de sua publicação, nos cársos em que se

verificar condição mais benéfica ao erário.

III - CONCLUSAO

Pelo exDosto, temos e havemos que o Processo Administratil'o n' 086/2020 -
Dispensa de Licitaçâo n' 044|2020|PMSAL, em análise formal e leqal dos procedimentos
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sesutr-se os demais atos. homolosacão e. anós homo

contratacão e demais atos administrativos.

É o panncpnt

Santo de Antônio do Leste/MT, l8 de setembro de 2.020
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João Pedrólamos de 0liveira

Procurador Juridico
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